
 

 

Ofício nº 19/2018 – DP – CBH PARNAÍBA                                       

Teresina/PI, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

Jair Vieira Tannus Júnior 
Secretário Executivo  

Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH 

Setor de Edifícios Públicos Norte (SEPN) 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz (acesso 

pela W2 Norte), 1º andar, sala 108 

CEP: 70.730-542 • Brasília/DF 

 

 

Assunto: Prorrogação do Mandato da Diretoria Interina do CBH Parnaíba  

 

Senhor Secretário Executivo, 

 

Com os nossos cumprimentos e reiterando a solicitação feita por meio do 

OFÍCIO Nº 06/2018, de 06 de agosto de 2018, que informava que o CBH PARNAÍBA foi 

instituído pelo Decreto Presidencial nº 9.335, em 05 de abril de 2018 e que a Diretoria Interina, 

estabelecida pela Portaria do CNRH nº 01, de 12 junho de 2018, tomou posse em 27 de julho 

de 2018, que a Resolução do CNRH nº 05/200 estabelece que: 

 

Art. 12 Em até seis meses, contados a partir da data de sua nomeação, o Presidente 
Interino deverá realizar: I - aprovação do regimento do Comitê; e II - eleição e posse 
do Presidente e do Secretário do Comitê. Art. 12-A O prazo de mandato a que se 
refere o §1º do art. 11, bem como os prazos previstos no §2º do art. 11 e no caput do 
art. 12 poderão ser prorrogados, por tempo determinado, pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos, desde que tenha sido prévia e justificadamente 
solicitado pelo Presidente Interino do Comitê, quarenta dias antes do término de 
seu mandato.  

 

Observando que a Diretoria Interina, a partir da data de posse (27/07), reuniu-se 

para tratar de cronograma de reuniões e diretrizes de atuação, onde definiu datas para as 

reuniões de trabalho, a saber:  

1ª Reunião – 05 e 06 de setembro;  

2ª Reunião – 01 e 02 de outubro; 

3ª Reunião – 30 e 31 de outubro; 

4ª Reunião – 29 e 30 de novembro. 



 

Condicionando a realização 5ª Reunião prevista para 17 e 18 de dezembro à 

análise do desempenho das referidas reuniões e tendo em vista a conclusão do debate e 

definição do Regimento Interno aprovado na reunião dos dias 29 e 30 de novembro o grupo 

decidiu por cancelar esta última reunião do ano de 2018.  

Considerando que na reunião do dia 05 e 06 de setembro, definiu-se um Plano 

de Trabalho cuja previsão de atividades se estende até julho de 2019, com a posse dos membros 

do CBH PARNAÍBA e eleição da Diretoria.  

Vimos solicitar a apreciação e deliberação do CNRH sobre a prorrogação do 

mandato da Diretoria Interina do CBH PARNAÍBA tendo em vista que pelo prazo estabelecido 

pela Resolução nº 05/2000, o mandato da referida finda em 12 de dezembro de 2018, ocasião 

em que ainda estarão em andamento inúmeras atividades, conforme o Plano de Trabalho 

constante no Relatório de Atividades do CBH PARNAÍBA anexo, visando à instalação do 

Comitê, que são de responsabilidade e atribuição da Diretoria Interina previstas pela Resolução 

pertinente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 


